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Despacho do Chefe do Executivo n.º 185/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 45/2021 (Regula-
mentação do procedimento da formação médica e em enferma-
gem especializadas), o Chefe do Executivo manda: 

1. São aprovados os modelos das seguintes cédulas de acre-
ditação especializada constantes dos anexos I e II ao presente 
despacho e que dele fazem parte integrante:

1) Cédula de acreditação especializada atribuída ao médico 
residente;

2) Cédula de acreditação especializada atribuída ao enfer-
meiro em formação especializada.

2. As cédulas de acreditação especializada referidas no nú-
mero anterior são impressas em papel de cor creme e em for-
mato A3.

3. A cédula de acreditação especializada referida na alínea 
1) do n.º 1 é assinada pelo presidente do Conselho de Especia-
lidades da Academia Médica e autenticada com o selo branco 
em uso nos Serviços de Saúde.

4. A cédula de acreditação especializada referida na alínea 2) 
do n.º 1 é assinada pelo presidente da Comissão de Especiali-
dades de Enfermagem e autenticada com o selo branco em uso 
nos Serviços de Saúde.

5. Nos termos dos artigos 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2020 (Governa-
ção electrónica), os Serviços de Saúde podem ainda emitir as 
cédulas referidas no n.º 1 através de título digital.

6. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022.

3 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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ANEXO I

(a que se refere a alínea 1) do n.º 1)

Modelo de cédula de acreditação especializada atribuída ao médico residente
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ANEXO II

(a que se refere a alínea 2) do n.º 1)

Modelo de cédula de acreditação especializada atribuída ao enfermeiro em formação especializada


